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(Do Sr. Jurandyr Paixão) 
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regras para a desindexação da economia e dá outras providências". 
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o Cü!~GnE3S(l !JACIO[JAL DECRETA: 

Art.1 9 - O art.23 da Lei n 9 8177, de 

19 de II1Jr~ü de 1991, [1:1:::.5& 3 vigorar acrescido do seguinte 

§ 49· 
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"§ 4 9 - Em nenhuma hipótese Co valür to 

t~l de cada prestação ppJcr5 exceder n 

qu'i n ze p o r cento) (lS%) da Tenda1Ítluida 

m.snsal dI) iHutuário." 

Art.2 9 - Esta lei entra em vigor na 

d a t a de sua publicação. 

i\ r t . 3 9 - R,:; v o g a In - S c as J i s P os içc..? S e rn 

c on t r;j r i o . 

J lJ S T i f l C A ~ A O 

A atual polrtica,~0hn5micn extremame~ 

1:0 rc ce s s i v a . ado t ad a pe l o g,)v,-'rn'(, n o s líl ti mos t'bmpos, t c m 
.íe n t r e 

<-'1:13 se d"::::3taca a mai s grave: o s e n s í've l cmrh'II·Jr(:·~~im(;nto da 

sempre sofrida classe~~ssalariJdn. 

1\ perda do poder uq u i s it i vo dos sala-

rios r: um fato i r re f ut ave l (; pode; ser f a c i l men t e de mon s ­

t ra d o até mes mo p.::};) simples o b s c r vn ciio rln IlIUI!;IIl(;;l r a d i c n I de 

h iib i t os do povo bras i lei 1'0. 

o jornal "Co r re io 13rJzi1i.cnse" em 

sua (.'; J i O; ã o d (I J i a v i n t .~ é t r'2. s J .:. c (, r r·;;n t e , n o~ .l 5' n ':'t í r..i a de 

que (I b r as i l e í ro está de i x'an d o d(:- adquiri r de te r mí n ados prüd~ 

r o s que , at.~ algum t e mpo a t r âs . eram c on si dc r a d o s i n d is pcn s á­

ve i s , como por e xe mp l o , os a rtigos de ve s t u a r i o . ;\ terid(~ncia 

t e In s i d (J Se li t i d a de ~f r ma c e.n t ti li .-.l o:: n t .:; p.: 1 J i i1,J l-i.3 t r i a t ê x til 

que, s ome n tc no) mes (11r :,::v'~'~',~ir~_pr~';':irn(o ~;-IS5;:](lü~rc:gistrC)1l CC~ 
te. e oitenta e tr~3' CnCld~ a~~na~ ~m Sao Paulu (;' Rio 

de Janeiro. 
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Por outro lado,const3tou-se um acent~ 

ad o aumen t o no c on s umo de mo r tadc l as mais pop u l a re s , conforme 

informam os grupo3 Sadig e Peidigão, caracterizando,d~ssa for 

ma, mais evilência do achatamento 30lsrial que aflige o assa­

lariado brasileiro. 

Pesquisa r e a l i za d a pe lo Dep a r t amen t o 

Intersindical de Estatfstica3 e EstudQ3 S6cio-Eco~~mico 

Dieese- com setenta e cinco categorias profissionais, confir­

ma uma perda 38larial de sessenta n 5~tenta por c0nto do po­

der aquisitivo qu~ tinham em março de 1990. 

Os aume n t os 'ceais c c ons t an t e s das 

tarifas lJúblicas em geral t m c ou t r i b ui.do decisivamente pa­ê 

ra agravar ainda mais a situação d0 penuria ora vig~nte,que 

impede a grande mai o r i a d,~ saldar seus' compromissos nensais 

Por essa razao tem se registrada um 

alto índice de i n ad i mp Iê n c i a nas prestações de c on t r a t os ce 

l e b r ados com en t i dade s i n t e gr an t c s do Si.stemo. Fi n an ce i r o de 

Habitação, ou seja, da p r c s t a ç ào ela casa própria. cujo va­

lor compromete, atualmente, trinta por cento da renda do 

mutuário. 
Esse limite percentual adotado pe­

las c n t i dacle s i n t c gr an t c s do Sistema Ei n an ce i r o de l1abita­

ção t e ve por base i dê n t i c a pe r ce n t a gem prevista na, e q ua-ç a o 

do salário mínimo, on dc o} fator h a bi t a ç o o s t f i xa do emà á 

trinta por .=entü.U.:; e n t an t o , a atual situação econômica do 

País tem determinado um d2sequilibrio neS53 equaç~o ~ vista 

da elevação do custo de fatbres como iJ.lim~ntaç~o. transpo! 

t~. Educação e, tamb€m, hatit~~â0, tornando insipiente n co. 

p a c i d a dc aquisitiva correspondente. 

Dessa forma, nao se justifica mais 

a fização do limite de trinta por cento relativa ao compro­

me t i men t o ::.alar1alliG tocante: ri­

nanceiro de Habitac~o. 
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Daí J iniciativa do presente Proje­

to de lei voltado para o sentido de reduzi]' aquela rc a ciioí 

pe r ce n r ua l , fi:umdü-a em quinze por C('l1l0 d a rc u d a 1 i'q u id a 

me 115 a 1 dom LI t u 5 r i o, c o rn o IIIc d i d o. i n c o 11 f lin cJ f v e 1 de r c ~11 i. z a c ií o 

da justiça social. 

- <," 111',_~, / ,D '3 ,"7~~S 1 (as Soo 5 soe s , ""j-bo a a I 

Deputado JUI~ANJ)YR tJAIXAü 

LEI" 1.177, de 01 de março de 1991. 

E.,tabelece rqrm para I ~~ da 
teonomia e di outrm ~nciu. 

o ,.aSIDaNTE DA .a,OBLICA 
lei: Flço ..t-er que o ~ NldOlllll decreta e eu andono a-eep. 

Art. 2..' • A partir de fevereiro de lQC}I, as premçôes mensais MS COl1trat~ 
de financiamento firmados no 'mbilo do SFI·I. vinculad05 110 Ptano de Equj\'nl~l1da Salllria! 
ror CBtegorill Profi!\3ionaJ • fE-S/cr, serão rt'3justadas em funçâ.~ da data base para a 
respeetíva revisãosalarial,mediante a aplicaçAo: 

I • do fndice derivado da wa de remuneração bAsiea.lpli,é4l-e1 lOS depósitos 
de poupança livre DO período. observado que: 

a) DOS contratos firmados atl '4 de novembro de 19M. (I tndlee a ser 
uliliuoo rorre~ponder4 Aquele aplieâvel ~ rontll< de pcoupança comdata de aniversário 110 
dia primeiro de cada ~; 

b) nor; lXIntr'atos finnah I partir de ::!5 de noovembro de 1986. o fndite a ser 
utilizado eorresponderã lquele aplicâvel às contas de depõsítos de poupança com data de 
aniversário no dia da assinatura dos respectivos contratos; 

11_do fndice correspondente ao percentual relativo ao ganbo real de salãrio. 

f 10 - No easo de contratos enql1adrados na modalidade pleno do PéS/CP, 
far-se''- a partir do ~ de fevereiro de lQQI. o reajuste mensal das respectivar, prestações, 
observadP (I di~ltI nas almeas a e b do item Ideste artigo. 

~ 2CI • Do percentual de reajuste de Que trata ti rlput deste Irtigo será 
deduzido o percentual de reajuste a que se refere o parágrafo anterior. • 

I JO • ~ facultado lO agente firwnceiw IIplicnr. em ~u~titui9io eos 
peroentullh previstos no CIIpllt e § JO deste anigo. o índice d~ aumento salarial dn categoria 
profissional, quando conhecido, 

•......... _- .•....•.. ------- ... ---_.- ... _----_ ... _--_.---~.. _~ ....
 ~ 
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PROJ EPfODE LEI NU 2.'~9, IJE 1992 
(Ou Sr. Vtetor Facdoni) 

AI t e r a a L.::; i n t;,I 8. 1 "7 7, .j.~ 7 d o III a i·::, .j >2 1 9 C)1, ] i IJI i t a n ri 0 , 

nes reajuetes das prEst5~50S' o compremetimento da ren­

da familiar d0~ mutu~ri0e do Si~t~ma FinancEiro d~ HabL 

tação. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LeI Ng 2.660, DE 1992). 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art.' 1º - O Art. 24, caput, d a Lei n~• 8177 .. de 07 clc' 

maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24 Aos mutu~rios com c6ntra 
tos vinculados ao Plano de Equí v a Lê ncI.a Sal~ 
rial por Categoria Profissional' (PES/CP), fjr 
mRdos a qUAlquer tempo, ~ assegu~adoque, n; 
aplicação de qualquer reajuste, a p a r Li c i p a 
ção mensal na renda atual não e x c e de râ aos S8 
guintes limites: 

I - atfi 10% (dez por cento) para rén 
da de atfi 3 (tr~s) salirios minimos mensais; 

11 - até 15% (quinZE! por cento) PUI;I 

renda acima de 3 (três) e a~é 7 (sete) e a Iá 
rios mínimos mensais; 

IIJ - atfi 20% (vinte por cento) para 
renda acima de 7 (sete) e atfi 15 (quinze) 5a 

lirios minimo; mensais; 

IV - até 2!,% (Vill!.f! o c i n c n por ccn!.i)) 
para renda ac í ma de 15 (quinze) e até 25 (vi!:! 
te e cinco)" sal irias minimos mensais; 

v - ;d,f~ :Hl% (l.r'irtl.:. PI)'- LI!/ltlJ) fI;.";I 
r e n d a acilllade 2~i (vinte f! c iuc o j s a Lá r Lo s rn i 
nimos mensais." 

.............................................. ...
~ 



[11 jArt. 2º - Esta lei entra em vigor na d ::1 t a de s u ;) 

blicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contr§rio. 

de de 1992.Sala das Sessões, em 

Deputado VICTOR FACCIONI 

JUS T I F I C A ç A O 

Os mutuários do Sistema Financaíro dEi Habitação defr0.!:2. 

tam-se com dificuldades para cumprir seus compromissos junto aos 

agentes financeiros. Esta 3ituaç~o e~i~te desde a d~cada passad~, 

quando o salário real entrou em declínio. esta situação \ligara de~ 

de a década pa829da, quando i~iciou-s& ü processo de declínio do 

salário real. No período, ocorreram diversas tenativas para red~ 

ção da defasagem entre 06 reajustes salariais e as das prestações. 

Entretanto, o 5FH não pode prescindir de normas est§veis. 

O problema é 9r-8V8 al:ualmente. A t a xa de inadimplên­

cia apro~ima-se de ~O% e o s31§rio mínimo, nos meses de reajuste, 

mal atinge a US$ 100. Desta forma, o nosso prop6sito e (I e s t a h e le 

cimento de uma norma permanente Sobre o comprometimento da renda 

Nossa proposição constitui-se, na realidade, em atua 

lização do PL nº 1298, por n6s apresentado em 1983, quando a econo 

mia brasileira encontrava-se no auge de uma recessão. Aquele proj~ 

to, aprovado nesta Casa, e reenumerado para 236, de 1984, recebeu 

parecer favorável da então Comissão de Economia do Senado Federal .. 
Portanto, solicitamos o apoio dos Nobres Colegas â no~ 

sa proposição que, premida pela situação aflitiva dos mutuirios 
- - , 

restabelece os termos do PL nº 236, de 1984, deste Casa. 

Sala das Sessôes,em de de 1992. 

Deputado VICTOR FACCIONI 

-' . 



'"lEGiSLACÃO CITAOA /INEXADA PELA
 
tOORDENAÇAO DE E~ 1ULOS LEGISLATIVOS -CeDI"
 

LEI ~;? 8.177. DE I? DE MAIH';O 1991 (O) 

Estabelece regrs : p3,.:J :J Ll,-=:index.J,.:ojo 
da economia e da úutr;J5 proviâéncias . 

. .. 

.Art. 24 Aos rnutuarros com contratos vincuiados ao 
PES CP. firmados a qualquer tem po. é a ssegurado que. ria apl i­
car-ão de qualquer reajuste. 3 part icipacão da prestac ào r.:02:'l53: 

na renda atual não excedera 3 rel acâo pr'?H::C3(' renda verifica­
da na data da assinatura do coru raro de financiamento ou dê 
opcão pelo PE~. d",::de qUE' .:,f.:-tuem 3 devida cornprovacão pe­
rante o 3gente financeiro. podendo .:er solicitada es sa revis áo a 
qualquer tempo. 

COMIssAo DE VIAçAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBDIEN"l'O DE EMENDAS 

PROJE"l'O DE LEI BC? 2 o 66 O/ 9 2 

Nos termos d.:. art. 119, caput, I, de. R~0iment.:, Lnt.e rrio dz, câ 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 1~, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - ~ divul;ação na ürdem do 

Dia das comí.s sôe s - de pzazo para apre serrt.a ção de emendas , a partir 

de 1:./06/9~, por c í.ncc ses soes . ES.~0ta.J.() o praco , nâc foram racebi­

das emendas ao projeto. 

....,__o .J.02 1992. 
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1/;1 ~ '-P _ .., '11..0:::1 
.I r',· C ~ C /~ __ , I 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES,
 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR
 

I . RELATÓRIO 

Coube a nós a análise do mérito do projeto de lei em epígrafe, de autoria 
do ilustre Deputado Jurandir Paixão, que acresce ao art. 23 da Lei nO 8.177, de 1° de 
março de 1991, o § 4°, estabelecendo que em nenhuma hipótese o valor da prestação 
do mutuário do Sistema Financeiro da Habitação poderá exceder ao correspondente a 
15% de sua renda mensal. 

Na Justificação à proposição, expõe o Autor o problema da perda do 
poder aquisitivo dos assalariados brasileiros, que está originando um alto índice de 
inadimplência nas prestações de contratos celebrados com entidades integrantes do 
SFH. Lembra que o limite percentual adotado por estas entidades equivale atualmente 
a 30% da renda do mutuário. Esse limite, explica ainda, "teve por base idêntica 
percentagem prevista na equação do salário mínimo, onde o fator habitação está 
fixado em trinta por cento". 

Cabe, por fim, ressaltarmos que o art. 23 da Lei nO 8.177/91 estabelece 
que: 

"Art. 23. A partir de fevereiro de 1991, as 
prestações mensais nos contratos de financiamento 
firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 
Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PESICP, 

serão reajustados em função da data base para a 
respectiva revisão salarial, mediante a aplicação: 

I - do índice derivado da taxa de remuneração 
básica aplicável aos depósitos de poupança livre no 
período, observado que: 

a) nos contratos firmados até 24 de novembro 
de 1986, o índice a ser utilizado corresponderá àquele 
aplicável às contas de poupança com data de aniversário 
no primeiro dia de cada mês; 

b) nos contratos firmados a partir de 25 de 
novembro de 1986, o índice a ser utilizado corresponderá 
àquele aplicável às contas de depósitos de poupança com 
data de aniversário no dia da assinatura dos respectivos 
contratos; 
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11 - do índice correspondente ao percentual 
relativo ao ganho real de salário. 

§ 10 No caso de contratos enquadrados na 
modalidade plena do PES/CP, far-se-á, a partir do mês de 
fevereiro de 1991, o reajuste mensal das respectivas 
prestações, observado o disposto nas alíneas a e b do item 
I deste artigo. 

§ 20 Do-percentual de reajuste de que trata o 
caput deste artigo será deduzido o percentual de reajuste 
a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 3° É facultado ao agente financeiro aplicar, 
em substituição aos percentuais previstos no caput e § 10 

deste artigo, o índice de aumento da categoria profissional, 
quando conhecido." 

É este o nosso relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A política econômica nos últimos anos tem levado, de fato, ao grande 
empobrecimento da classe assalariada, conforme coloca o ilustre Autor da proposição 
em análise. A década de ao marcou-se pelo recrudescimento dos indicadores de 
pobreza no País, qualquer que seja a ótica adotada. Em paralelo, verificou-se no 
período uma marcada passividade das políticas públicas na área social. Certamente 
há fundamento na afirmação que tal situação tem originado um alto índice de 
inadimplência nas prestações de contratos celebrados com entidades do Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH. 

Questionamos, no entanto, a validade da iniciativa de reduzir-se a 
relação percentual relativa ao comprometimento salarial no tocante às prestações do 
SFH. Explicaremos o porquê. 

o SFH, é fato notório, concentrou historicamente as suas aplicações nas 
faixas da população de renda média e, até mesmo, alta. Das quase cinco milhões de 
unidades cuja produção e/ou aquisição foi patrocinada por esse sistema, apenas 25% 
acabaram destinadas a famílias com renda de até 5 salários mínimos. A base da 
pirâmide social foi muito pouco atendida pelos mecanismos do SFH. 

Ao efetivar-se a redução proposta pelo projeto de lei em análise, 
estar-se-ia no nosso entender: 

- beneficiando, em grande parte, uma parcela da população que tem 
como continuar arcando com a faixa de comprometimento atual de 30%, haja vista a 
concentração de financiamentos nas faixas de renda média, aqui já referida; 
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- desviando recursos para subsidiar tal faixa da população, em 
detrimento de aplicações em programas voltados verdadeiramente para 'a habitação de 
interesse social; 

- comprometendo ainda mais a já precária situação do SFH. 

A solução do problema de inadimplência com o SFH não pode passar, 
em nossa avaliação, por soluções como a proposta pelo Projeto de Lei nO 2.660, de 
1992. Votamos, pois, pela rejeição da proposição e do Projeto de Lei nO 2.799/92, em 
apenso. 

92. 

r(y-} (}\jIJIfl 
Deputado Nilmário Miranda 

Relator 

211-- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viaç.ão e Transportes, Desenvolvimento 
Urbano e Interior, em reunião ordinária realizada hoje, REJEITOU, por unanimidade, o 
Projeto de Lei nO 2.660/92 e o de nO 2.799/9~, apensado, nos termos do Parecer do 
Relator. O Deputado Ernesto Gradella absteve-se de votar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Paulo de 
Almeida, Presidente, Onaireves Moura, 10 Vice-Presidente, César Bandeira, Munhoz 
da Rocha, Antônio Morimoto, Nilmário Miranda, Fernando Carrion, Antônio Bárbara, 
Telmo Kirst, Jairo Azi, Romel Anísio, Mauro Miranda, Pedrolrujo, Vitório Mediolli, 
Alacid Nunes, Etevalda G. de Menezes, Mário Martins, Ernesto Gradella, José 
Reinaldo, Efraim Morais, Luiz Pontes, Jairo Carneiro, Simão Sessim, Francisco 
Diógenes, Osvaldo Reis, Carlos Santana, Lael Varella e Francisco Rodrigues. 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 1992. 

'" 

1f1II~~ A~/I\ . NIAA~
 
&~p~Va'á&'NíLMARIO- MIRANDA . 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 


